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Prefeitura Municipal da Serra 

LEI Nll 1301/89 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPf RITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÃMARA 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei~ 

MUNICIPAL 

Art. lR - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Convênios 

com pessoas Jurídicas e pessoas Físicas, objetivando 

a implantação do Projeto "ADOTE UMA ESCOLA". 

Art, 211 - Os recursos financeiros e outras facilidades doados 

por pessoas Físicas ou Jurídicas, atenderão ao Plano 

Anual de Manutenção e melhoria das Instalações FÍs! 

cas das Unidades Escolares da Rede Municipal, de cap! 

citação de profissionais e aquisição de material ne 

cessário ao seu funcionamento, bem como dotar aos e! 

tudantes carentes de material necessário as ativid! 

d~s escolares,(cadernos, livros, canetas, lápis,etc.) 

o adotante terá a respectiva dedução do Imposto de R8!! 
da devido a União, conforme está previsto no Decreto 

Federal nR 85.450/80, 

Art. 311 - A fiscalização desta aplicação deverá ser feita pela 

Empresa adotante, pela fiscalização da Prefeitura Mu 

nicipal da Serra, bem corno Conselho Municipal de Ed~ 

cação a ser criado, 

Art. 411 - Esta Lei entra em vigor na datadde sua publicação, r! 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 17 de Maio de 1989. 
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